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Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

L E IN" 8.995, DE 2 DE OUTUBRO DE 2013. 

PUBLICADO (A) NO JORNAL 
BOL:2TIM DO ~UNICÍPIO 
N' .. :.J!XJ.. de ft. .. r.IQ/.1;3 

Declara de utilidade pública a Associação Cultural, 
Recreativa e Esportiva Vale do Paraíba 
ACREVALE (Thermas do Vale). 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 93, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, de 5 de abril de 1990, faz 
saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1" Fica declarada de utilidade pública a Associação Cultural, Recreativa e 
Esportiva Vale do Paraíba- ACREVALE (Thermas do Vale). 

Art. 2" Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Prefeitura Municipal de Sã pos, 2 de outubro de 2013. 

asco da Silva 
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Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

Registrada na Assessoria Técnico-Legislativa da Consultoria Legislativa, aos dois 
dias do mês de outubro do ano de dois mil e treze. 

(Projeto de Lei no 290/13 de autoria do Vereador Dr. Roniel) 
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